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DECRETO Nº 13.455, DE 10 DE OUTUBRO DE 2023.

Abre Crédito Suplementar.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade ao que dispõe o art. 54, VIII, da Lei Orgânica do Município e 
atendendo solicitação contida no expediente nº 32024/2023

DECRETA:

Art.  1º  Fica  aberto  Crédito  Suplementar  na  Lei  Orçamentária  de  2023,  Lei  nº
11.480/2022, no valor de R$ 435.630,40 (quatrocentos e trinta e cinco mil, seiscentos e trinta re-
ais e quarenta centavos), classificado sob as seguintes dotações orçamentárias:

18.05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SEGURANÇA PÚBLICA
06.182.0017.2130 - Manutenção da Defesa Civil
3.3.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA (1962) 

     R$ 435.630,40
Recurso: 0711

Total SUPLEMENTAR                                                    R$ 435.630,40

     Art. 2° Como cobertura do Crédito Suplementar aberto no art. 1°, servirão de recursos
as seguintes fontes:

18.05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SEGURANÇA PÚBLICA
06.182.0017.2130 - Manutenção da Defesa Civil
3.3.90.32  -  MATERIAL,  BEM  OU  SERVIÇO  PARA  DISTRIBUICAO  GRATUITA(1953)  

    R$ 435.630,40
Recurso: 0711

        
Total Fonte de Recursos                                                         R$ 435.630,40

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 10 DE OUTUBRO DE 2023.

MARCELO CAUMO
PREFEITO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração.

1



DIÁRIO OFICIAL
ANO VIII LAJEADO, SEXTA-FEIRA, 13 DE OUTUBRO DE 2023                                   EDIÇÃO N° 1918
                                                                                                                                                                                                                                         

P O R T A R I A    N.º 31.904, DE 09 DE OUTUBRO DE 2023

             
ALTERA a portaria n.° 30.660/2022, que enquadrou os
professores promovidos,  excluindo  a servidora estável
Leonice Ludwig Rabaiolli e ENQUADRA na classe C.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul, no 

uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei n.º 8.795/2011, Decreto n.º 

12323/2021, atendendo ao que consta no expediente n.º 32894/2022, e,

CONSIDERANDO o Processo do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul 

n.º 5001750-70.2022.8.21.0017, movido pela servidora Leonice Ludwig Rabaiolli, a qual requereu 

a alteração da Classe B para a Classe C, a contar de 1º de novembro de 2021;

RESOLVE:

Alterar a portaria n.° 30.660, de 23 de novembro de 2022, excluindo a servidora 

estável LEONICE LUDWIG RABAIOLLI, matrícula 6190, ocupante do cargo de provimento efetivo 

de Professor de Anos Finais – Matemática, do Quadro de Carreira do Magistério Público Municipal, 

regime Estatutário, e em decorrência, enquadrar a professora promovida na Classe C, a partir de 

1° de novembro de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 1°

de novembro de 2021.

Lajeado, 09 de outubro de 2023.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                                                  
rjas
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P O R T A R I A    N.º 31.905, DE 09 DE OUTUBRO DE 2023

           

ENQUADRA a Professora de  Educação Infantil
MICHELE SILVA DA COSTA na Classe C.

MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul, no

uso  de  suas  atribuições  legais,  de  conformidade  com  a  Lei  n.º  8.795/2011,  Decreto  n.º

13.072/2022, atendendo ao que consta no expediente n.º 32894/2022, e,

CONSIDERANDO o término de avaliação dos professores para a promoção de classe

no ano de 2022;

CONSIDERANDO que a portaria n.° 31.904/2023, excluiu a servidora Leonice Ludwig

Rabaiolli,  da portaria n.° 30.660/2022, possibilitando a promoção para a Classe C da próxima

professora classificada;

RESOLVE:                  

Enquadrar na Classe C a Professora de Educação Infantil MICHELE SILVA DA COSTA,

matrícula 6982, do Quadro de Carreira do Magistério Público Municipal, regime Estatutário, a partir

de 1° de novembro de 2022.

Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de  1° 

de novembro de 2022.

Lajeado, 09 de outubro de 2023.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

rjas            
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P O R T A R I A   N.º 31.906, DE 09 DE OUTUBRO DE 2023

             

EXONERA,  a  pedido,  o servidor  efetivo
FERNANDO RODRIGO ZANATTA.

         

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul, no

uso  de  suas  atribuições  legais,  de  conformidade  com o  art.  57,  I,  da  Lei  Complementar  n.º

001/2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Municipais de Lajeado e,

CONSIDERANDO o pedido de exoneração do servidor que menciona,

RESOLVE:

Exonerar,  a  partir  de  21  de  outubro  de  2023,  o servidor  efetivo  FERNANDO

RODRIGO ZANATTA, matrícula 15743, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor Anos

Finais - História, regime Estatutário.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 09 de outubro de 2023.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração. 

wag                                    
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P O R T A R I A    N.º 31.907, DE 09 DE OUTUBRO DE 2023

   

CONCEDE licença  por  motivo  de  doença  em
pessoa  da  família  às servidoras  efetivas que
menciona.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul, no

uso  de  suas  atribuições  legais,  de  conformidade  com o  artigo  152  da  Lei  Complementar  n°

001/2016,  que dispõe sobre o regime jurídico único dos servidores do Município e Decreto n°

10.711/2018, que regulamenta as licenças por motivo de doença em pessoa da família, atendendo

ao que consta no protocolo digital nº 33634/2023, e,

CONSIDERANDO  a apresentação de atestado médico, comprovando a necessidade

de acompanhamento e conforme avaliação do médico perito,

RESOLVE:

Conceder licença por motivo de doença em pessoa da família às servidoras efetivas,

regime Estatutário, mencionados no anexo único.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 Lajeado, 09 de outubro de 2023.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.  

wag

                                                           

… Continuação Portaria n.º 31.907/2023– fl. 02/02
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ANEXO ÚNICO

Nome/Matrícula Cargo Lotação Prazo No período de

Berenice Nicolai – 8626
Auxiliar de
Biblioteca EMEF Lauro M. Muller

05
dias 

02/10 a
06/10/23

Sani Feldens Kuffel - 6175
Professor de
Anos Iniciais

EMEF Vitus A.
Morschbacher 

04
dias 

02/10 a
05/10/23

Juliana Pothin - 6166
Professor de
Anos Iniciais

CEDIDOS - Escolas
Estaduais

08
dias 

27/09 a
04/10/23

Itela Luiza Braun Dos Santos- 
14603

Professor de
Educação
Infantil 

EMEI Risque E
Rabisque

05
dias

02/10 a
06/10/23

Gabriela Bianchin Mallmann - 
14278

Monitor de
Creche 

EMEI Entre
Amiguinhos

05
dias

02/10 a
06/10/23

Andreia Sauthier - 6804

Professor de
Educação
Infantil

EMEI Doce Infância
10

dias
25/09 a

06/10/23
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P O R T A R I A    N.º 31.908, DE 09 DE OUTUBRO DE 2023

             

RELOTA as servidoras efetivas que menciona. 

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul, no 

uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Complementar n.º 001, de 23 de 

março de 2016 e atendendo ao que consta no protocolo digital n.° 33520/2023,

RESOLVE:

Relotar as servidoras efetivas, que abaixo menciona, ocupantes do cargo de 

provimento efetivo de Auxiliar de Administração, regime Estatutário, a partir de 16 de outubro de 

2023, conforme abaixo:

Nome e Matrícula Da: Para:

ANA PAULA DIEDRICH GUTKNECHT – 
15582

Secretaria Mun. do Meio
Ambiente, Saneamento e

Sustentabilidade

Secretaria Mun. do
Desenvolvimento Social

GISELE CRISTINA SOARES – 14508 Secretaria Mun. do
Desenvolvimento Social

Procuradoria-Geral

MARGARETH TAVARES – 8653 Procuradoria-Geral
Secretaria Mun. do Meio
Ambiente, Saneamento e

Sustentabilidade

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 09 de outubro de 2023.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.
rjas
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P O R T A R I A   N.º 31.909, DE 10 DE OUTUBRO DE 2023

             

REINTEGRA  a  Empregada  Pública  SARA  MARIA
TESSMANN no Emprego de Agente Comunitário de
Saúde.

         

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul, no

uso de suas atribuições legais, atendendo ao que consta no expediente n.° 17999/2022, e,

CONSIDERANDO a decisão proferida pela Justiça do Trabalho, conforme Agravo de

Instrumento n.º 20248-36.2018.5.04.0772, suspendendo os efeitos da demissão da empregada

pública Sara Maria Tessmann e determinando a reintegração no emprego de Agente Comunitário

de Saúde;

RESOLVE:

Reintegrar,  a partir  de  17 de julho de 2022,  a Empregada Pública SARA MARIA

TESSMANN, matrícula 6577, no emprego público de Agente Comunitário de Saúde, do Quadro de

Pessoal Contratado,  regime Celetista, conforme decisão judicial transitado em julgado nos autos

do processo supracitado.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 17

de julho de 2022.

Lajeado, 10 de outubro de 2023.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração. 

rjas                         
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P O R T A R I A    N.º 31.910, DE 10 DE OUTUBRO DE 2023

RETIFICA  a  portaria  n.°  30.173/2022,  que
concedeu gratificação trienal à empregada pública
SARA MARIA TESSMANN.

         
 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, no uso de suas atribuições legais, 

de conformidade com o art. 3° da Lei nº 10.767, de 28 de dezembro de 2018, que dispõe sobre as

vantagens dos empregados públicos municipais do Poder Executivo do Município, atendendo ao 

que consta no expediente n.º 17999/2022 e,

CONSIDERANDO a decisão transitado em julgado do Processo de Reintegração n.° 

20248-36.2018.5.04.0772;

CONSIDERANDO que a portaria n.° 31.909/2023, reintegrou a empregada abaixo 

nominada no emprego público de Agente Comunitário de Saúde, a contar de 17 de julho de 2022;

CONSIDERANDO que em razão da reintegração no emprego de Agente Comunitário 

de Saúde, teve a sua data base de triênios alterada para 06/09/2008;

RESOLVE:

Retificar  a  portaria  n.°  30.173,  de  29  de  julho  de  2022,  que  concedeu  a  3ª

gratificação  trienal,  a  partir  de  18  de  julho  de  2022,  à  empregada  pública  SARA  MARIA

TESSMANN,  matrícula  6577,  ocupante  do  emprego público  de  Agente  Comunitário  de  Saúde,

regime Celetista, fazendo constar, que a data de concessão da 3º gratificação trienal é 1° de

outubro de 2017.

Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 1°

de outubro de 2017.

Lajeado, 10 de outubro de 2023.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se
ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.
wag
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P O R T A R I A    N.º 31.911, DE 10 DE OUTUBRO DE 2023

             

CONCEDE gratificação trienal à Empregada Pública
Municipal SARA MARIA TESSMANN.

         
 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, no uso de suas atribuições legais, 

de conformidade com o art. 3° da Lei nº 10.767, de 28 de dezembro de 2018, que dispõe sobre as

vantagens dos empregados públicos municipais do Poder Executivo do Município, atendendo ao 

que consta no expediente n.º 17999/2022 e,

CONSIDERANDO que em virtude da Lei Complementar n.° 173, de 27 de maio de 

2020, ficou suspensa a contagem de tempo de serviço para fins de triênio, no período de 

28/05/2020 a 31/12/2021;

CONSIDERANDO os impedimentos impostos pela Lei supracitada, fora apurado o 

tempo total de 583 (quinhentos e oitenta e três) dias e sua data base para contagem de triênios 

alterada de 06/09/2008 para 11/04/2010;

RESOLVE:

Conceder, a partir de 1° de maio de 2022, a 4° gratificação trienal à Empregada

Pública  Municipal  SARA  MARIA  TESSMANN,  matrícula  6577,  ocupante  do  Emprego  Público  de

Agente Comunitário de Saúde, regime Celetista, por ter completado triênio no mês de abril de

2022.

Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 1°

de maio de 2022.

Lajeado, 10 de outubro de 2023.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.     
wag
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P O R T A R I A   N.º 31.913, DE 11 DE OUTUBRO DE 2023

DETERMINA  a  limitação  de  atividades  para  a
servidora  efetiva  TAIS  MAIARA  DOS  SANTOS
ocupante  do  cargo  de  provimento  efetivo  de
Professor de Educação Infantil.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul, no

uso de suas atribuições legais, de conformidade com o disposto no artigo 43 da Lei Complementar

n.º 001/2016 e,

CONSIDERANDO que a servidora, abaixo nominada, foi submetida à perícia médica

em 06 de outubro de 2023, e em decorrência, emitido Laudo de perícia médica, conforme consta

no protocolo digital n.° 32871/2023,

RESOLVE:

Determinar  a limitação  PROVISÓRIA de atividades  para a servidora efetiva  TAIS

MAIARA DOS SANTOS, matrícula 15630, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor de

Educação  Infantil,  com  carga  horária  de  30  horas  semanais,  regime  Estatutário,  lotada  na

Secretaria Municipal da Educação, junto a EMEI Pequeno Lar, devendo evitar carregar peso acima

de 5 kg, até completar 38 semanas de gestação.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 06

de outubro de 2023.

Lajeado, 11 de outubro de 2023.                    

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.

wag
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P O R T A R I A   N.º 31.914, DE 11 DE OUTUBRO DE 2023

DETERMINA  a  limitação  de  atividades  para  a
servidora estável SILVIA GESSI TROMBINI ocupante
do  cargo  de  provimento  efetivo  de  Monitor  de
Creche.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul, no

uso de suas atribuições legais, de conformidade com o disposto no artigo 43 da Lei Complementar

n.º 001/2016 e,

CONSIDERANDO que a servidora, abaixo nominada, foi submetida à perícia médica

em 09 de outubro de 2023, e em decorrência, emitido Laudo de perícia médica, conforme consta

no protocolo digital n.° 33643/2023,

RESOLVE:

Determinar a limitação PROVISÓRIA de atividades para a servidora estável SILVIA

GESSI  TROMBINI,  matrícula  14187,  ocupante  do  cargo  de  provimento  efetivo  de  Monitor  de

Creche,  com  carga  horária  de  30  horas  semanais,  regime  Estatutário,  lotada  na  Secretaria

Municipal da Educação, junto a EMEI Fazendo Arte, não devendo subir escadas, por um período de

90 dias.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 09

de outubro de 2023.

Lajeado, 11 de outubro de 2023.                    

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.

wag     
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P O R T A R I A    N.º 31.915, DE 11 DE OUTUBRO DE 2023

         

CONCEDE  licença-prêmio ao servidor  estável JAIR
SCHMITT.

         
 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul, no 

uso de suas atribuições legais, em conformidade com o artigo 160 da Lei Complementar n.° 001, 

de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o regime jurídico único dos servidores do Município, 

atendendo ao que consta no protocolo digital n.º 31721/2023, e,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar n.° 173, de 27 de maio de 2020;

CONSIDERANDO que o servidor abaixo nominado não incorreu nos impedimentos 

previstos no art. 161 da Lei Complementar n.° 001/2016, atendendo aos requisitos para 

concessão da licença-prêmio;

RESOLVE:

Conceder licença-prêmio ao servidor estável JAIR SCHMITT, matrícula 4007, 

nomeado em 01/07/1996, ocupante do cargo de provimento efetivo de Operário, regime 

Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, junto à Coordenadoria de

Serviços Urbanos, pelo período de 30 (trinta) dias, a contar de 16 de novembro de 2023.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 11 de outubro de 2023.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.
rjas                                   
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P O R T A R I A    N.º 31.916, DE 11 DE OUTUBRO DE 2023

         

CONCEDE  licença-prêmio ao servidor  estável IVO
FUCHS.

         
 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul, no 

uso de suas atribuições legais, em conformidade com o artigo 160 da Lei Complementar n.° 001, 

de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o regime jurídico único dos servidores do Município, 

atendendo ao que consta no protocolo digital n.º 9108/2023, e,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar n.° 173, de 27 de maio de 2020;

CONSIDERANDO que o servidor abaixo nominado não incorreu nos impedimentos 

previstos no art. 161 da Lei Complementar n.° 001/2016, atendendo aos requisitos para 

concessão da licença-prêmio;

RESOLVE:

Conceder licença-prêmio ao servidor estável IVO FUCHS, matrícula 6373, nomeado 

em 03/04/2007, ocupante do cargo de provimento efetivo de Pedreiro, regime Estatutário, lotado 

na Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, junto à Coordenadoria de Obras e 

Infraestrutura, pelo período de 30 (trinta) dias, a contar de 01 de fevereiro de 2024.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 11 de outubro de 2023.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.
rjas                               
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P O R T A R I A    N.º 31.917, DE 11 DE OUTUBRO DE 2023

         
CONCEDE  licença-prêmio ao servidor  estável
WOLNEY PRETTO.

         
 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul, no 

uso de suas atribuições legais, em conformidade com o artigo 160 da Lei Complementar n.° 001, 

de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o regime jurídico único dos servidores do Município, 

atendendo ao que consta no protocolo digital n.º 32299/2023, e,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar n.° 173, de 27 de maio de 2020;

CONSIDERANDO que o servidor, abaixo nominado, incorreu em situação prevista no 

art. 161 da Lei Complementar n.° 001/2016, e que, em razão disso, e atendendo ao disposto na 

Lei supracitada, teve a contagem do tempo para o período aquisitivo do quinquênio protelada para

06/05/2023;

CONSIDERANDO que o servidor atende aos requisitos para concessão da licença-

prêmio;

RESOLVE:

Conceder licença-prêmio ao servidor estável WOLNEY PRETTO, matrícula 5908, 

nomeado em 01/07/2004, ocupante do cargo de provimento efetivo de Operário Especializado, 

regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, junto ao 

Departamento de Serviços Públicos, pelo período de 30 (trinta) dias, a contar de 02 de janeiro de 

2024.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 11 de outubro de 2023.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se
ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.
wag                               
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P O R T A R I A    N.º 31.918, DE 11 DE OUTUBRO DE 2023

             

CONCEDE  licença-prêmio à servidora estável
VERONICA TEIXEIRA.

         
 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul, no 

uso de suas atribuições legais, em conformidade com o artigo 160 da Lei Complementar n.° 001, 

de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o regime jurídico único dos servidores do Município, 

atendendo ao que consta no protocolo digital n.º 30409/2023, e,

 CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar n.° 173, de 27 de maio de 2020;

CONSIDERANDO que a servidora, abaixo nominada, incorreu em situação prevista 

no art. 161 da Lei Complementar n.° 001/2016, e que, em razão disso, e atendendo ao disposto 

na Lei supracitada, teve a contagem do tempo para o período aquisitivo do quinquênio protelada 

para 31/03/2023;

CONSIDERANDO que a servidora atende aos requisitos para concessão da licença-

prêmio;

RESOLVE:

Conceder licença-prêmio à servidora estável VERONICA TEIXEIRA, matrícula 8464, 

nomeada em 22/10/2013, ocupante do cargo de provimento efetivo de Enfermeiro com 

Especialização em Saúde Pública, regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal da Saúde, 

pelo período de 15 (quinze) dias, a contar de 16 de outubro de 2023.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 11 de outubro de 2023.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se
ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                       
wag    
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P O R T A R I A    N.º 31.919, DE 11 DE OUTUBRO DE 2023

             

CONCEDE  licença-prêmio à servidora estável
FATIMA CEREZA SCHU.

         
 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul, no 

uso de suas atribuições legais, em conformidade com o artigo 160 da Lei Complementar n.° 001, 

de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o regime jurídico único dos servidores do Município, 

atendendo ao que consta no protocolo digital n.º 30127/2023, e,

CONSIDERANDO o disposto nas Leis Complementares n.° 173, de 27 de maio de 

2020 e n.° 191, de 08 de março de 2022;

CONSIDERANDO que a servidora abaixo nominada não incorreu nos impedimentos 

previstos no art. 161 da Lei Complementar n.° 001/2016, atendendo aos requisitos para 

concessão da licença-prêmio,

RESOLVE:

Conceder licença-prêmio à servidora estável FATIMA CEREZA SCHU, matrícula 8414,

nomeada em 22/08/2013, ocupante do cargo de provimento efetivo de Enfermeiro com 

Especialização em Saúde Pública, regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal da Saúde, 

pelo período de 15 (quinze) dias, a contar de 13 de outubro de 2023.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 11 de outubro de 2023.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                       
wag                        
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P O R T A R I A    N.º 31.920, DE 13 DE OUTUBRO DE 2023

             

TORNA  SEM  EFEITO  a  nomeação  da candidata
LUCIANE BEATRIZ NOLL.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul, no 

uso de suas atribuições legais, de conformidade com o art. 19, § 2°, a Lei Complementar n.º 001, 

de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município 

de Lajeado, e,

CONSIDERANDO que a portaria n.° 31.912/2023, nomeou a candidata para o cargo

de provimento efetivo de Monitor de Creche;

CONSIDERANDO  que  a  candidata  formalizou  a  desistência  pela  vaga  com  a

assinatura do termo de desistência em 11 de outubro de 2023;

RESOLVE:

Tornar sem efeito a nomeação da candidata LUCIANE BEATRIZ NOLL, efetuada pela 

portaria n.° 31.912, de 11 de outubro de 2023, para exercer o cargo de provimento efetivo de 

Monitor de Creche, com carga horária de 30 horas semanais, padrão 06, de acordo com Lei n.° 

10.079, de 30 de março de 2016, que instituiu o Plano de Carreira dos Servidores do Município de 

Lajeado, em virtude de sua aprovação no Concurso Público, no qual obteve o 117º lugar, conforme

Edital de Homologação n.º 748-02/2022.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 13 de outubro de 2023.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.  
rjas                                                      
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P O R T A R I A    N.º 31.923, DE 13 DE OUTUBRO DE 2023

             

CONCEDE licença-prêmio à servidora estável MARLI
LURDES ANDRES MALLMANN.

         
 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul, no 

uso de suas atribuições legais, em conformidade com o artigo 160 da Lei Complementar n.° 001, 

de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o regime jurídico único dos servidores do Município, 

atendendo ao que consta no protocolo digital n.º 33764/2023, e,

CONSIDERANDO o disposto nas Leis Complementares n.° 173, de 27 de maio de 

2020 e n.° 191, de 08 de março de 2022;

CONSIDERANDO que a servidora abaixo nominada não incorreu nos impedimentos 

previstos no art. 161 da Lei Complementar n.° 001/2016, atendendo aos requisitos para 

concessão da licença-prêmio,

RESOLVE:

Conceder licença-prêmio à servidora estável MARLI LURDES ANDRES MALLMANN, 

matrícula 1763, nomeada em 03/08/1992, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de

Enfermagem, regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal da Saúde, junto ao Centro de 

Saúde Montanha, pelo período de 15 (quinze) dias, a contar de 23 de outubro de 2023.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 13 de outubro de 2023.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                       
rjas                                          

20



DIÁRIO OFICIAL
ANO VIII LAJEADO, SEXTA-FEIRA, 13 DE OUTUBRO DE 2023                                   EDIÇÃO N° 1918
                                                                                                                                                                                                                                         

P O R T A R I A    N.º 31.924, DE 13 DE OUTUBRO DE 2023

             

RELOTA o servidor estável DIRCEU DE BORBA.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul, no 

uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Complementar n.º 001, de 23 de 

março de 2016 e atendendo ao que consta no protocolo digital n.° 34214/2023,

RESOLVE:

Relotar o servidor estável DIRCEU DE BORBA, matrícula 6651, ocupante do cargo de

provimento efetivo de Operário Especializado, regime Estatutário, da Secretaria Municipal de 

Segurança Pública para a Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, junto a Coordenadoria

de Serviços Urbanos, onde passará a exercer suas atividades, a partir de 16 de outubro de 2023.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 13 de outubro de 2023.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.
                                                    

rjas                
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA N.º 474-03/2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas

atribuições legais, de conformidade com o Decreto nº 11.026, de 18 de abril de 2019, atendendo

ao que consta no protocolo digital nº 31706/2023, e, 

CONSIDERANDO o afastamento por licença maternidade da servidora efetiva Luiza

Decker  e  o  não  comparecimento  da  candidata  Larissa  Lidiane  Mallmann no  Departamento  de

Recursos Humanos no prazo estipulado em edital,

CONVOCA 

A  candidata abaixo  nominada  para  comparecer  no  Departamento  de  Recursos

Humanos da Secretaria de Administração, na Prefeitura Municipal de Lajeado, situado à Rua Cel.

Júlio May, nº 242, 2º andar, nesta cidade, até o dia  17  de outubro  de 2023, para aceitação e

confirmação de seu nome e entrega dos documentos mencionados no Edital de Abertura n° 870-

01/2021,  necessários  para  contratação  na  função  que  menciona,  por  ter  sido  aprovada em

Processo Seletivo Simplificado, conforme Edital de Homologação nº 043-02/2022.

Professor de Anos Iniciais 

SIMONE REGINA VARGAS DO NASCIMENTO – Classificação 126º lugar

O  não  comparecimento  da candidata no  prazo  acima  determinado  ou  o  não

atendimento aos requisitos legais constantes no Edital de Abertura nº  870-01/2021, resulta na

impossibilidade de contratação na função, perdendo sua vaga para o candidato imediatamente

classificado, em absoluta obediência à ordem de classificação.

 Lajeado, 13 de outubro de 2023.

MARCELO CAUMO,
 Prefeito.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração. 

sikb
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA  N.º 475-03/2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas

atribuições legais, de conformidade com o Decreto nº 11.026 de 18 de abril de 2019, atendendo

ao que consta no protocolo digital nº 31706/2023, e, 

CONSIDERANDO o afastamento por licença  maternidade da servidora efetiva Luiza

Decker e o não comparecimento da candidata Dieisa Nariman Ferreira Piovesan no Departamento

de Recursos Humanos no prazo estipulado em edital,

CONVOCA

A candidata abaixo nominada, que solicitou o reposicionamento para o final da lista

de  classificação,  para  comparecer  no  Departamento  de  Recursos  Humanos  da  Secretaria  de

Administração, na Prefeitura Municipal de Lajeado, situado à Rua Cel. Julio May, nº 242, 2º andar,

nesta cidade, até o dia  17  de  outubro  de 2023,  para aceitação e confirmação de seu nome e

entrega dos documentos mencionados no Edital de Abertura nº  429-01/2021, necessários para

contratação na função que menciona, por ter sido aprovada em Processo Seletivo Simplificado,

conforme Edital de Homologação nº 479-01/2021.

            Professor de Educação Infantil 

TAÍS MALLMANN – Classificação 16º lugar

O  não  comparecimento  da  candidata  no  prazo  acima  determinado  ou  o  não

atendimento aos requisitos legais constantes no Edital de Abertura nº  429-01/2021, resulta na

impossibilidade de contratação na função, perdendo sua vaga para o candidato imediatamente

classificado, em absoluta obediência à ordem de classificação.

 Lajeado, 13 de outubro de 2023.

MARCELO CAUMO,
 Prefeito.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.

sikb
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CONTRATO Nº 165-03/2023
ATA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 098-03/2023
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 2023/25736
CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE PELLA BETH NIA
OBJETO: Fornecimento de 01 (uma) vaga em residencial de acolhimento institucional, de acordo

com a  decisão  exarada  no  Processo  Judicial  n°  5001874-  24.2020.8.21.0017/RS,  para  o
paciente E.R.L.F., em conformidade com o que segue:

Item Descrição Quant. Un. Valor
Mensal

Valor
Total

01
Fornecimento de 01 (uma ) vaga em 
residencial de acolhimento institucional 
para o paciente E.R.L.F..

6 Mês
R$ 
5.300,00

R$ 31.800,00

TERMO DE CREDENCIAMENTO N° 031-03/2023*1 - PRIMEIRO TERMO ADITIVO
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02-04/2023
PROCESSO DE CREDENCIAMENTO DIGITAL Nº 18232/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 18232/2023

CREDENCIADA: SINERGIA – SERVIÇOS EM
SAÚDE LTDA.

OBJETO:  A prestação de serviços de fonoaudiologia aos usuários do Sistema Único de
Saúde, de forma complementar à Rede Municipal de Saúde. 

RETIFICA o Termo de Credenciamento para as quantidades abaixo discriminadas e não
como constou:

Item
Quant.
(mensal

)
Especificação

Valor
Unitário 
(hora)

Valor Mensal Valor Anual

01 160 h
Serviços de

Fonoaudiólogo
R$ 85,00 R$ 13.600,00 R$ 163.200,00

TERMO DE CONCESSÃO DE DIREITO REAL 02-03/2023
EXPEDIENTE ADMINISTRATIVO Nº 30326/2022
CESSIONÁRIA: ASSOCIACAO DE MORADORES DO BAIRRO MORRO 25
OBJETO: Concessão de uma área de terreno urbana, com a superfície de 3.572,59 m² (três

mil,  quinhentos  e  setenta  e  dois  metros  e  cinquenta  e  nove  decímetros  quadrados),  de
propriedade  do  município  de  Lajeado,  matriculada  sob  nº  31.714  no  registro  de  imóveis  de
Lajeado, contendo um pavilhão de concreto pré-fabricado, com a área de 800,00 m² (oitocentos
metros quadrados),  destinada à quadra  de esportes,  localizada nesta cidade,  Bairro Morro 25
(anterior  Bairro  Santo  Antônio  e  Bairro  Conservas),  à  rua  Theodoro  Wiebbeling,  lado  ímpar,
esquina com a rua Pedro Krug, no quarteirão formado pelas ruas Theodoro Wiebbeling, Pedro
Krug,  Carlos  Alfredo Koefender e da divisa,  considerada como setor 10,  quadra 04, lote 206,
confrontando-se: ao nordeste, na extensão de 62,00 metros, com a rua Theodoro Wiebbeling; ao
sudoeste, na extensão de 68,98 metros, com propriedades de Stefânio Dorivaldo da Silva,  de
Abrelino de Andrade e de Antonia Faleiro Machado; ao sudeste, na extensão de 53,00 metros, com
a rua Pedro Krug; e, ao nordeste, na extensão de 55,68 metros, com propriedade de Selmo Barth
de Oliveira

VIGÊNCIA: CINCO ANOS
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CONTRATO Nº 188-03/2023
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DE OUTRO ORGÃO Nº 006-03/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023/28436
CONTRATADA: PHOENIX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS CIENTIFICOS LTDA
OBJETO: Aquisição de autoclave, em conformidade com as especificações apresentadas no

Pregão Eletrônico SRP nº 66/2022, Processo Administrativo n° 23079.250504/2022-84, realizado
pela Universidade Federal do Rio de Janeiro, e na Ata de Registro de Preços nº 193/2022, do
Instituto de Puericultura Martagão Gesteira da UFRJ.

VALOR: R$ 103.400,00
VIGÊNCIA: Até 07.11.2023.

TERMO DE CREDENCIAMENTO N° 45-03/2023
CHAMAMENTO PÚBLICO - CREDENCIAMENTO NO 04-04/2023
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 2022/1437
PROCESSO DE CREDENCIAMENTO N° 2023/25392
CREDENCIADA: DIMENSAO 20 PROJETOS E OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL LTDA
OBJETO: Prestação, conforme a demanda, de serviços técnicos profissionais de elaboração

de projetos de engenharia e/ou arquitetura, visando à execução, à compatibilização de projetos de
arquitetura e engenharia, e o orçamento de obras, para a Prefeitura de Lajeado/RS limitado ao
valor de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais) para projetos arquitetônicos e de R$ 400.000,00
(quatrocentos mil reais) para projetos complementares.
VIGÊNCIA: 12 MESES  

TERMO DE CREDENCIAMENTO N° 54-03/2023
CHAMAMENTO PÚBLICO - CREDENCIAMENTO NO 04-04/2023
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 2022/1437
PROCESSO DE CREDENCIAMENTO N° 2023/24233
CREDENCIADA: FERRARI ENGENHARIA LTDA
OBJETO: Prestação, conforme a demanda, de serviços técnicos profissionais de elaboração

de projetos de engenharia e/ou arquitetura, visando à execução, à compatibilização de projetos de
arquitetura e engenharia, e o orçamento de obras, para a Prefeitura de Lajeado/RS limitado ao
valor de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais) para projetos arquitetônicos e de R$ 400.000,00
(quatrocentos mil reais) para projetos complementares.
VIGÊNCIA: 12 MESES

TERMO DE CREDENCIAMENTO N° 50-03/2023
CHAMAMENTO PÚBLICO - CREDENCIAMENTO NO 04-04/2023
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 2022/1437
PROCESSO DE CREDENCIAMENTO N° 2023/24641
CREDENCIADA: TECNIGEN ENGENHARIA LTDA
OBJETO: Prestação, conforme a demanda, de serviços técnicos profissionais de elaboração

de projetos de engenharia e/ou arquitetura, visando à execução, à compatibilização de projetos de
arquitetura e engenharia, e o orçamento de obras, para a Prefeitura de Lajeado/RS limitado ao
valor de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais) para projetos arquitetônicos e de R$ 400.000,00
(quatrocentos mil reais) para projetos complementares.

25



DIÁRIO OFICIAL
ANO VIII LAJEADO, SEXTA-FEIRA, 13 DE OUTUBRO DE 2023                                   EDIÇÃO N° 1918
                                                                                                                                                                                                                                         

VIGÊNCIA: 12 MESES

TERMO DE CREDENCIAMENTO N° 39-03/2023
CHAMAMENTO PÚBLICO - CREDENCIAMENTO NO 04-04/2023
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 2022/1437
PROCESSO DE CREDENCIAMENTO N° 2023/25410
CREDENCIADA: TRATTO AMBIENTALE
OBJETO: Prestação, conforme a demanda, de serviços técnicos profissionais de elaboração

de projetos de engenharia e/ou arquitetura, visando à execução, à compatibilização de projetos de
arquitetura e engenharia, e o orçamento de obras, para a Prefeitura de Lajeado/RS limitado ao
valor de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais) para projetos arquitetônicos e de R$ 400.000,00
(quatrocentos mil reais) para projetos complementares.
VIGÊNCIA: 12 MESES

CONTRATO Nº 176-03/2023. 
CONCORRÊNCIA DA FORMA ELETRÔNICA N° 02/2023
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 2023/9400

CONTRATADA: RAMÃO ENGENHARIA LTDA
VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias

OBJETO: Instalação de subestações transformadoras particulares, incluindo material e mão de
obra, para a EMEF Guido Arnoldo Lermen, a EMEF Nova Viena e a EMEF Lauro Mathias Müller,
conforme segue:

Item Objeto
Valor 

Mão de Obra
Valor
Total

01
Instalação  de  Subestação  Transformadora
Particular,  necessária para atender a EMEF GUIDO
ARNOLDO LERMEN conforme projeto.

R$ 15.134,06 R$ 82.259,93

02
Instalação  de  Subestação  Transformadora
Particular,  necessária  para  atender  a  EMEF  NOVA
VIENA conforme projeto.

R$ 15.081,57 R$ 79.070,62

03
Instalação  de  Subestação  Transformadora
Particular,  necessária para atender a EMEF LAURO
MATHIAS MÜLLER conforme projeto.

R$ 15.081,57 R$ 62.283,21

VALOR TOTAL: R$ 223.613,76

TERMO DE CREDENCIAMENTO N° 51-03/2023
CHAMAMENTO PÚBLICO - CREDENCIAMENTO NO 04-04/2023,
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 2022/1437
PROCESSO DE CREDENCIAMENTO N° 2023/24605
CREDENCIADA: KARINA F. DE ANDRADE LTDA
OBJETO: Prestação, conforme a demanda, de serviços técnicos profissionais de elaboração
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de projetos de engenharia e/ou arquitetura, visando à execução, à compatibilização de projetos de
arquitetura e engenharia, e o orçamento de obras, para a Prefeitura de Lajeado/RS limitado ao
valor de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais) para projetos arquitetônicos e de R$ 400.000,00
(quatrocentos mil reais) para projetos complementares.
VIGÊNCIA: 12 MESES

TERMO DE CREDENCIAMENTO N° 49-03/2023
CHAMAMENTO PÚBLICO - CREDENCIAMENTO NO 04-04/2023,
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 2022/1437
PROCESSO DE CREDENCIAMENTO N° 2023/25438
CREDENCIADA: PLENA ENGENHARIA LTDA
OBJETO: Prestação, conforme a demanda, de serviços técnicos profissionais de elaboração

de projetos de engenharia e/ou arquitetura, visando à execução, à compatibilização de projetos de
arquitetura e engenharia, e o orçamento de obras, para a Prefeitura de Lajeado/RS limitado ao
valor de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais) para projetos arquitetônicos e de R$ 400.000,00
(quatrocentos mil reais) para projetos complementares.
VIGÊNCIA: 12 MESES

CONVÊNIO PARA REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO Nº 013-03/2023
ART. 116 DA LEI FEDERAL N° 8.666/1993
PROCESSO ADMINISTRATIVO DIGITAL Nº 29980/2023. 
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES
ENTIDADE:  CENTRAL  -  CENTRO  REGIONAL  DE  TRATAMENTO  E  RECUPERAÇÃO  DO

ALCOOLISMO
OBJETO: É objeto deste convênio o repasse de recurso financeiro à ENTIDADE no valor em

parcela única de R$ 2.610,64 (dois mil, seiscentos e dez reais, sessenta e quatro centavos),  em
decorrência da Portaria GM/MS n° 1.135 de 16 de agosto de 2023, que estabelece os critérios e
procedimentos  para  o  repasse  da  assistência  financeira  complementar  da  União  destinada  ao
cumprimento  do  piso  salarial  nacional  de  enfermeiros,  técnicos  auxiliares  de  enfermagem  e
parteiras  sobre  o  exercício  de  2023,  período  de  maio  a  agosto,  e  de  acordo  como Plano  de
Aplicação  e  solicitação  da  Secretaria  da  Saúde  anexos  ao  processo  administrativo  digital  nº
29980/2023. 

CONVÊNIO PARA REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO Nº 012-03/2023
ART. 116 DA LEI FEDERAL N° 8.666/1993
PROCESSO ADMINISTRATIVO DIGITAL Nº 29989/2023. 
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES
ENTIDADE: FUNDAÇÃO VALE DO TAQUARI DE EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL –

FUVATES
OBJETO: É objeto deste convênio o repasse de recurso financeiro à ENTIDADE no valor em

parcela única de R$ 113.604,80 (cento e treze mil, seiscentos e quatro reais, oitenta centavos),
em decorrência da Portaria GM/MS n° 1.135 de 16 de agosto de 2023, que estabelece os critérios
e procedimentos para o repasse da assistência financeira complementar da União destinada ao
cumprimento  do  piso  salarial  nacional  de  enfermeiros,  técnicos  auxiliares  de  enfermagem  e
parteiras  sobre  o  exercício  de  2023,  período  de  maio  a  agosto,  e  de  acordo  como Plano  de
Aplicação  e  solicitação  da  Secretaria  da  Saúde  anexos  ao  processo  administrativo  digital  nº
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29989/2023. 

CONTRATO Nº 077-03/2023 - PRIMEIRO TERMO ADITIVO
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 01-02/2023
EXPEDIENTE ADMINISTRATIVO N° 2023/29549
LOCADORA: CONSTRUTORA LG LTDA
OBJETO: Reforma do telhado e pintura interna do ginásio  do Bairro Santo Antônio  e a

reconstrução e reforço de muro de arrimo no Cemitério do Bairro Florestal.
ADITIVO: A partir de 30/08/2023, fica PRORROGADO, por mais 05 (cinco) meses, o prazo

de vigência deste Contrato. 
ADITIVO: Fica aditado, para a reconstrução e reforço de muro de arrimo no Cemitério do

Bairro Florestal, o valor de R$ 4.864,82 (quatro mil, oitocentos e sessenta e quatro reais e oitenta
e dois centavos), dos quais R$2.359,41 (dois mil, trezentos e cinquenta e nove reais e quarenta e
um centavos) correspondem ao valor da mão de obra.

CONTRATO Nº 183-03/2023
ATA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 111-03/2023

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 2023/25587
CONTRATADA: ECOTECH ASSESSORIA AMBIENTAL LTDA
OBJETO: Prestação de serviços de assessoria ambiental,  com anotação de responsabilidade ou
função técnica, para o aterro sanitário de Lajeado/RS,  de acordo com o que segue:

Item Descrição Quant. Un. Valor
Mensal

Valor
Total

01 ASSESSORIA AMBIENTAL, COM ANOTAÇÃO DE
RESPONSABILIDADE OU FUNÇÃO TÉCNICA,  PARA O
ATERRO SANITÁRIO DE LAJEADO, contemplando:

- Licenciamento, renovação de LO, emissão de
pareceres técnicos, controle de documentação em

geral, pertinentes às atividades desenvolvidas
na unidade de aterro.

- Controle da operação das células de aterro,
controle da triagem e gestão de resíduos.

-  Controle  da  higienização  do  pátio,  das
condições de operação e dos equipamentos.

-  Inspeção  periódica  da  unidade  do  aterro
sanitário, com verificação de não conformidades e

aplicação de ações corretivas.
-  Controle  da  vegetação  da  unidade  e  do

cortinamento vegetal.
-  Controle  dos  efluentes  líquidos  e  das

condições de operação da Estação de Tratamento de
Efluentes (ETE).
-  Verificação  e  monitoramento  dos  riscos

ambientais.
-  Atualização  e  aplicação  do  plano  de

12 un. R$
4.750,00

R$
57.000,00
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emergência.
-  Atualização  e  aplicação  do  Plano  de

Gerenciamento de Resíduos Sólidos (PGRS) do aterro
sanitário.

- Emissão de Anotação de Responsabilidade ou
Função  Técnica  para  atividade  de  central  de
triagem/compostagem  de  resíduos  sólidos  urbanos
com aterro.

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

CONVÊNIO PARA REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO Nº 011-03/2023
ART. 116 DA LEI FEDERAL N° 8.666/1993
PROCESSO ADMINISTRATIVO DIGITAL Nº 29984/2023. 
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES
ENTIDADE: SOCIEDADE BENEFICÊNCIA E CARIDADE DE LAJEADO.
OBJETO: É objeto deste convênio o repasse de recurso financeiro à ENTIDADE no valor em

parcela única de R$ 968.823,40 (novecentos e sessenta e oito mil reais, oitocentos e vinte e três
reais, quarenta centavos),  em decorrência da Portaria GM/MS n° 1.135 de 16 de agosto de 2023,
que estabelece os critérios e procedimentos para o repasse da assistência financeira complementar
da União destinada ao cumprimento do piso salarial nacional de enfermeiros, técnicos auxiliares de
enfermagem e parteiras sobre o exercício de 2023, período de maio a agosto, e de acordo como
Plano de Aplicação e solicitação da Secretaria da Saúde anexos ao processo administrativo digital
nº 29984/2023. 

CONVÊNIO PARA REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO Nº 010-03/2023
ART. 116 DA LEI FEDERAL N° 8.666/1993
PROCESSO ADMINISTRATIVO DIGITAL Nº 29981/2023. 
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES
ENTIDADE: CLINEFRON CLÍNICA NEFROLÓGICA DO ALTO TAQUARI LTDA.
OBJETO: É objeto deste convênio o repasse de recurso financeiro à ENTIDADE no valor em

parcela  única  de  R$  22.366,04  (vinte  e  dois  mil,  trezentos  e  sessenta  e  seis  reais,  quatro
centavos), em decorrência da Portaria GM/MS n° 1.135 de 16 de agosto de 2023, que estabelece
os critérios  e procedimentos  para o  repasse da assistência  financeira  complementar  da  União
destinada  ao  cumprimento  do  piso  salarial  nacional  de  enfermeiros,  técnicos  auxiliares  de
enfermagem e parteiras sobre o exercício de 2023, período de maio a agosto, e de acordo como
Plano de Aplicação e solicitação da Secretaria da Saúde anexos ao processo administrativo digital
nº 29981/2023. 

TERMO DE CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO Nº 005-03/2023
LEI MUNICIPAL N° 11.598, DE 26 DE JULHO DE 2023

EXPEDIENTE ADMINISTRATIVO Nº 27114/2019
CESSIONÁRIA: BRF S/A
OBJETO: Três  frações  de  áreas  de  domínio  público,  destinadas  à  perfuração  de  poços

artesianos, nos seguintes locais: I - poço 21: poço artesiano localizado à rua 1º de maio, bairro
Moinhos d`água, defronte a propriedade de Bela Vista Participações Societárias S/A, situado à
frente da cerca da propriedade; II - poço 22: poço artesiano localizado à rua 1º de maio, bairro
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Moinhos d`água,  defronte  a propriedade de Acélia  Mallmann,  situado  à frente  do medidor  de
energia elétrica da propriedade; III - poço 24: poço artesiano localizado à rua Aldino Henz, bairro
Moinhos  d`água,  defronte  a  propriedade  de  Marlene  Purper,  situado  à  frente  da  cerca  da
propriedade. 

VIGÊNCIA: CINCO ANOS

TERMO DE CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO Nº 002-03/2023
LEI MUNICIPAL N° 11.510, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 166-03/2023
PREGÃO ELETRÔNICO N° 13/2023
PROCESSO LICITATÓRIO N° 2023/21391
DETENTORA: MG DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA
VIGÊNCIA: 12 MESES
OBJETO:  Registro  de  preços  para  contratação,  sob  demanda,  de  gêneros  alimentícios

perecíveis  para  atendimento  à  alimentação  escolar  das  escolas  de  ensino  fundamental,  dos
projetos vida e das escolas de educação infantil do Município de Lajeado/RS, de acordo com o que
segue:

Item Produto Quant. Un. Valor
Unitário

Valor
Total do Item

02

ABACAXI PÉROLA - Produto in natura,
firmes,  íntegros,  sem  machucados
internos e externos. Tamanho médio a
grande  (peso  mínimo  de  1,0  kg).
Maduro  o  suficiente  para  ser
consumida  na  semana  da  entrega.
Deve  ser  entregue  em  embalagens
limpas.*  Cota  principal.  Marca:
ALVIMAR/COMÉRCIO  DE  FRUTAS
ALVIMAR.

26.250 un R$ 3,37 R$ 88.462,50

03

ABACAXI PÉROLA - Produto in natura,
firmes,  íntegros,  sem  machucados
internos e externos. Tamanho médio a
grande  (peso  mínimo  de  1,0  kg).
Maduro  o  suficiente  para  ser
consumida  na  semana  da  entrega.
Deve  ser  entregue  em  embalagens
limpas.*  Cota  reservada.  Marca:
ALVIMAR/COMÉRCIO  DE  FRUTAS
ALVIMAR.

8.750 un R$ 3,37 R$ 29.487,50

07

BANANA CATURRA - Produto in natura,
tamanho médio a grande, unidades em
cachos.  Fruta  firme,  íntegra,  limpa  e
sem  machucados,  cor  uniforme,
madura  o  suficiente  para  ser
consumida  na  semana  da  entrega.

72.400 kg R$ 1,93 R$ 139.732,00
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Deve  ser  entregue  em  embalagens
limpas.  *  Cota  principal.  Marca:
ALVIMAR/COMÉRCIO  DE  FRUTAS
ALVIMAR.

10

BATATA INGLESA BRANCA - Produto in
natura,  nova,  firmes  e  sem  brotos,
grau médio de amadurecimento, casca
lisa,  tamanho  uniforme  de  média  a
grande,  em  boas  condições  de
consumo.   Deve  ser  entregue  em
embalagens limpas.
*  Cota  principal.  Marca:
ALVIMAR/COMÉRCIO  DE  FRUTAS
ALVIMAR.

37.500 kg R$ 1,78 R$ 66.750,00

11

BATATA INGLESA BRANCA - Produto in
natura,  nova,  firmes  e  sem  brotos,
grau médio de amadurecimento, casca
lisa,  tamanho  uniforme  de  média  a
grande,  em  boas  condições  de
consumo.  Deve  ser  entregue  em
embalagens limpas. * Cota reservada.
Marca:  ALVIMAR/COMÉRCIO  DE
FRUTAS ALVIMAR.

12.500 kg R$ 1,78 R$ 22.250,00

13

BRÓCOLIS - Produto in natura, híbrido,
em  molhos  frescos  e  limpos,  cor
característica,  sem  machucados  ou
pontos pretos deteriorados, maduro o
suficiente para ser consumido durante
a  semana  da  entrega.  Deve  ser
entregue  em  embalagens  limpas.
Marca:  ALVIMAR/COMÉRCIO  DE
FRUTAS ALVIMAR.

8.000 un R$ 5,57 R$ 44.560,00

14

CEBOLA BRANCA - Produto in natura,
tamanho  médio,  íntegras,  nova,  com
casca, isenta de partes machucadas e
deterioradas.   Deve ser  entregue em
embalagens  limpas.  *  Cota  principal.
Marca:  ALVIMAR/COMÉRCIO  DE
FRUTAS ALVIMAR.

15.000 kg R$ 4,22 R$ 63.300,00

15

CEBOLA BRANCA - Produto in natura,
tamanho  médio,  íntegras,  nova,  com
casca, isenta de partes machucadas e
deterioradas.   Deve ser  entregue em
embalagens limpas. * Cota reservada.
Marca:  ALVIMAR/COMÉRCIO  DE
FRUTAS ALVIMAR.

5.000 kg R$ 4,22 R$ 21.100,00

31



DIÁRIO OFICIAL
ANO VIII LAJEADO, SEXTA-FEIRA, 13 DE OUTUBRO DE 2023                                   EDIÇÃO N° 1918
                                                                                                                                                                                                                                         

24

MAÇÃ FUGI - Produto in natura, firmes
e limpas, tamanho médio, grau médio
de  amadurecimento,  íntegra,  sem
machucados  internos  e  externos,
apresentando  boas  condições  de
consumo.  Deve  ser  entregue  em
embalagens limpas.
*  Cota  reservada.  Marca:
ALVIMAR/COMÉRCIO  DE  FRUTAS
ALVIMAR.

9.400 kg R$ 7,85 R$ 73.790,00

25

MAMÃO FORMOSA - Produto in natura,
em  unidades  de  tamanho  médio  a
grande, firmes e limpos, íntegros, sem
machucados  internos  e  externos,
apresentando  boas  condições  de
consumo, maduro o suficiente para ser
consumido  na  semana  da  entrega.
Deve  ser  entregue  em  embalagens
limpas.  *  Cota  principal.  Marca:
ALVIMAR/COMÉRCIO  DE  FRUTAS
ALVIMAR.

26.250 kg R$ 5,75 R$ 150.937,50

26

MAMÃO FORMOSA - Produto in natura,
em  unidades  de  tamanho  médio  a
grande, firmes e limpos, íntegros, sem
machucados  internos  e  externos,
apresentando  boas  condições  de
consumo, maduro o suficiente para ser
consumido  na  semana  da  entrega.
Deve  ser  entregue  em  embalagens
limpas.*  Cota  reservada.  Marca:
ALVIMAR/COMÉRCIO  DE  FRUTAS
ALVIMAR.

8.750 kg R$ 5,75 R$ 50.312,50

27

MANTEIGA -  Produto  sem sal,  de  1ª
qualidade,  com  cor,  odor  e  sabor
característico. Ingrediente obrigatório:
Creme de leite  pasteurizado obtido a
partir  do  leite  de  vaca.   Em
embalagens  de  200g,  íntegras,  que
contenham  data  de  fabricação  e
validade,  rótulo  conforme  legislação
vigente e registro no SIM, CISPOA ou
SIF.  Validade  mínima  de  30  dias  no
momento da entrega * Cota principal.
Marca:  ELEGÊ/IND.  ALIMENTOS
ELEGÊ.

6.000 un R$ 10,00 R$ 60.000,00

28 MANTEIGA -  Produto  sem sal,  de  1ª 2.000 un R$ 10,00 R$ 20.000,00
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qualidade,  com  cor,  odor  e  sabor
característico. Ingrediente obrigatório:
Creme de leite  pasteurizado obtido a
partir  do  leite  de  vaca.   Em
embalagens  de  200g,  íntegras,  que
contenham  data  de  fabricação  e
validade,  rótulo  conforme  legislação
vigente e registro no SIM, CISPOA ou
SIF.  Validade  mínima  de  30  dias  no
momento  da  entrega  *  Cota
reservada.  Marca:  ELEGÊ/IND.
ALIMENTOS ELEGÊ.

29

MARGARINA – Sem sal.  Entregue em
embalagem  de  500g.  Produto  isento
de gordura trans, não ultrapassar 2 g
de gordura saturada por porção de 10
g,  deve  conter  vitamina  A.  Validade
mínima  de  30  dias  no  momento  da
entrega.  Marca:  CLAIBOM/IND.
CLAIBOM.

5.000 un R$ 7,94 R$ 39.700,00

31

OVOS  DE  GALINHA  DÚZIA  -  Ovos
brancos, tipo grande, frescos, inteiros,
sem  rachaduras  e  sujidades.
Acondicionado  em  bandeja  de  papel
descartável ou plástica específico para
esse  fim,  apresentando  no  rótulo  o
lote,  validade,  informação nutricional.
Registro  no  SIM,  CISPOA  ou  SIF.
Validade  mínima  de  15  dias  no
momento da entrega * Cota principal.
Marca:  GRANJA  VALITE/GRANJA  DE
OVOS VALITE.

24.000 dúzia R$ 7,95 R$ 190.800,00

32

OVOS  DE  GALINHA  DÚZIA  -  Ovos
brancos, tipo grande, frescos, inteiros,
sem  rachaduras  e  sujidades.
Acondicionado  em  bandeja  de  papel
descartável ou plástica específico para
esse  fim,  apresentando  no  rótulo  o
lote,  validade,  informação nutricional.
Registro  no  SIM,  CISPOA  ou  SIF.
Validade  mínima  de  15  dias  no
momento  da  entrega  *  Cota
reservada.  Marca:  GRANJA
VALITE/GRANJA DE OVOS VALITE.

8.000 dúzia R$ 7,95 R$ 63.600,00

36
REQUEIJÃO  CREMOSO  -  Requeijão
cremoso  tradicional  -  produto  de

9.000 un R$ 7,21 R$ 64.890,00

33



DIÁRIO OFICIAL
ANO VIII LAJEADO, SEXTA-FEIRA, 13 DE OUTUBRO DE 2023                                   EDIÇÃO N° 1918
                                                                                                                                                                                                                                         

primeira qualidade e com sabor, cor e
odor  característico.  De  textura
cremosa,  sem  adição  de  amido.
Elaborado  com  creme  de  leite
pasteurizado  e/ou  manteiga,  leite
pasteurizado  desnatado,  concentrado
proteico  de  leite.  Acondicionado  em
embalagens de no máximo 200 g que
contenham  especificados  o  local  de
origem  do  produto,  peso,  data  de
embalagem  e  data  de  vencimento.
Produto sem glúten.  Com registro no
SIM,  CISPOA  ou  SIF.  Com  validade
mínima de 30 dias a contar da data de
entrega  *  Cota  principal.  Marca:
ELEGÊ/IND. ALIMENTOS ELEGÊ.

37

REQUEIJÃO  CREMOSO  -  Requeijão
cremoso  tradicional  -  produto  de
primeira qualidade e com sabor, cor e
odor  característico.  De  textura
cremosa,  sem  adição  de  amido.
Elaborado  com  creme  de  leite
pasteurizado  e/ou  manteiga,  leite
pasteurizado  desnatado,  concentrado
proteico  de  leite.  Acondicionado  em
embalagens de no máximo 200 g que
contenham  especificados  o  local  de
origem  do  produto,  peso,  data  de
embalagem  e  data  de  vencimento.
Produto sem glúten.  Com registro no
SIM,  CISPOA  ou  SIF.  Com  validade
mínima de 30 dias a contar da data de
entrega.*  Cota  reservada.   Marca:
ELEGÊ/IND. ALIMENTOS ELEGÊ.

3.000 un R$ 7,21 R$ 21.630,00

VALOR TOTAL: R$
1.211.302,00

TERMO DE CREDENCIAMENTO N° 53-03/2023
CHAMAMENTO PÚBLICO - CREDENCIAMENTO NO 04-04/2023
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 2022/1437
PROCESSO DE CREDENCIAMENTO N° 2023/25397
CREDENCIADA: IDEA ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA
OBJETO: Prestação, conforme a demanda, de serviços técnicos profissionais de elaboração

de projetos de engenharia e/ou arquitetura, visando à execução, à compatibilização de projetos de
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arquitetura e engenharia, e o orçamento de obras, para a Prefeitura de Lajeado/RS limitado ao
valor de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais) para projetos arquitetônicos e de R$ 400.000,00
(quatrocentos mil reais) para projetos complementares.
VIGÊNCIA: 12 MESES

CONTRATO Nº 108-03/2023*1 - PRIMEIRO TERMO ADITIVO
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 08-02/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 31263/2023
CONTRATADA: CONSTRUTORA GIOVANELLA LTDA.
OBJETO: A execução do capeamento asfáltico da Rua General Osório, incluindo material e 

mão de obra, com recursos provenientes da Emenda Parlamentar Especial 202240330014.
PRORROGA  por  60  (sessenta)  dias  a  vigência  do  presente  Contrato,  a  contar  de

13.09.2023.

CONTRATO Nº 182-03/2023
ATA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 112-03/2023
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 2023/26231
CONTRATADA: KL SISTEMAS DE PONTO E ACESSO LTDA
OBJETO: Aquisição de relógios de ponto facial e a de sistema de comunicação e de gestão a

serem utilizados pela Prefeitura Municipal de Lajeado/RS, em diversas Secretarias, de acordo com
o que segue:

Item Descrição Quantidade Un. Valor
Unitário

Valor
Total 

01

Aquisição de Relógio de Ponto Eletrônico
com  tecnologia  de  reconhecimento  facial
composto de: leitor facial, com capacidade de
no  mínimo  3000  faces,  com  câmera(s)  de
resolução  Full  HD  1080p,  lâmpada  de
iluminação para equilibrar a luminosidade local,
leitor e detector de proximidade, leitor de QR
code,  pelo  menos  uma  porta  Ethernet
10/100Mbps  nativa  (sem  adaptações),  porta
USB para obtenção de dados de forma manual,
display  touchscreen  de  pelo  menos  3,5’,
teclado  alfanumérico  diretamente  no  display,
alimentação bivolt automático (110V/220V). 

O equipamento ainda deve permitir:  o
cadastro  de  faces  via  foto  ou  captura  no
próprio  equipamento,  que  consiga  realizar  a
detecção apenas de rosto vivo, emitir arquivos
no formato  AFD (Arquivo  Fonte  de Dados)  e
cadastro  de  supervisor  para  acesso  às
configurações do equipamento

14 un.
R$

2.270,00
R$

31.780,00

02
Locação  de  Sistema  de  Comunicação  e  de
Gestão,  homologado  pela  portaria  1510  do

05 mês R$ 699,30 R$ 3.496,50
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Ministério do Trabalho e Emprego, totalmente
web e em nuvem, com suporte online ilimitado
por  telefone/e-mail/whatsapp,  com
atualizações automáticas  para novas versões,
que realize a coleta automática em tempo real,
que  permita  o  envio  de  cadastro  para  o
equipamento  selecionado,  que  possibilite  a
exportação  para  folhas  de  pagamento,  com
comunicação  online  entre  o  sistema  e  o
equipamento, que seja aderente a LGPD, que
permita  integração  com  o  sistema  ADMRH.
Com suporte para 700 colaboradores.

VALOR TOTAL: R$ 35.276,50

TERMO DE CREDENCIAMENTO N° 48-03/2023
CHAMAMENTO PÚBLICO - CREDENCIAMENTO NO 04-04/2023,
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 2022/1437
PROCESSO DE CREDENCIAMENTO N° 2023/24371
CREDENCIADA: PALMA SERVICOS DE ARQUITETURA LTDA
OBJETO: Prestação, conforme a demanda, de serviços técnicos profissionais de elaboração

de projetos de engenharia e/ou arquitetura, visando à execução, à compatibilização de projetos de
arquitetura e engenharia, e o orçamento de obras, para a Prefeitura de Lajeado/RS limitado ao
valor de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais) para projetos arquitetônicos e de R$ 400.000,00
(quatrocentos mil reais) para projetos complementares.
VIGÊNCIA: 12 MESES

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº163-03/2023.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26-07/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2304/2023
CONTRATADA: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
VIGÊNCIA: 60 (SESSENTA) MESES
OBJETO:  A  seleção  de  instituição  financeira  para  a  cessão  onerosa  do  direito  de  efetuar  o
pagamento  da  folha  dos  servidores  ativos,  inativos  e  pensionistas  da  Prefeitura  Municipal  de
Lajeado-RS, com exclusividade, pelo período de até 60 (sessenta) meses.
VALOR: R$ 3.667.857,03

TERMO DE CREDENCIAMENTO N° 52-03/2023
CHAMAMENTO PÚBLICO - CREDENCIAMENTO NO 04-04/2023,
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 2022/1437
PROCESSO DE CREDENCIAMENTO N° 2023/24436
CREDENCIADA: RUPP ENGENHARIA LTDA
OBJETO: Prestação, conforme a demanda, de serviços técnicos profissionais de elaboração

de projetos de engenharia e/ou arquitetura, visando à execução, à compatibilização de projetos de
arquitetura e engenharia, e o orçamento de obras, para a Prefeitura de Lajeado/RS limitado ao
valor de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais) para projetos arquitetônicos e de R$ 400.000,00
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(quatrocentos mil reais) para projetos complementares.
VIGÊNCIA: 12 MESES

TERMO DE CREDENCIAMENTO N° 47-03/2023
CHAMAMENTO PÚBLICO - CREDENCIAMENTO NO 04-04/2023,
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 2022/1437
PROCESSO DE CREDENCIAMENTO N° 2023/25333
CREDENCIADA: DOMÍNIO D ENGENHARIA DE ESTRUTURAS LTDA
OBJETO: Prestação, conforme a demanda, de serviços técnicos profissionais de elaboração

de projetos de engenharia e/ou arquitetura, visando à execução, à compatibilização de projetos de
arquitetura e engenharia, e o orçamento de obras, para a Prefeitura de Lajeado/RS limitado ao
valor de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais) para projetos arquitetônicos e de R$ 400.000,00
(quatrocentos mil reais) para projetos complementares.
VIGÊNCIA: 12 MESES

TERMO DE CREDENCIAMENTO N° 46-03/2023
CHAMAMENTO PÚBLICO - CREDENCIAMENTO NO 04-04/2023,
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 2022/1437
PROCESSO DE CREDENCIAMENTO N° 2023/24209
CREDENCIADA: GUARNIERI & MIRAPALHETE SERVICOS DE ARQUITETURA LTDA
OBJETO: Prestação, conforme a demanda, de serviços técnicos profissionais de elaboração

de projetos de engenharia e/ou arquitetura, visando à execução, à compatibilização de projetos de
arquitetura e engenharia, e o orçamento de obras, para a Prefeitura de Lajeado/RS limitado ao
valor de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais) para projetos arquitetônicos e de R$ 400.000,00
(quatrocentos mil reais) para projetos complementares.
VIGÊNCIA: 12 MESES

TERMO DE CREDENCIAMENTO N° 43-03/2023
CHAMAMENTO PÚBLICO - CREDENCIAMENTO NO 04-04/2023,
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 2022/1437
PROCESSO DE CREDENCIAMENTO N° 2023/24430
CREDENCIADA: DRETTO ARQCOMUNICA LTDA
OBJETO: Prestação, conforme a demanda, de serviços técnicos profissionais de elaboração

de projetos de engenharia e/ou arquitetura, visando à execução, à compatibilização de projetos de
arquitetura e engenharia, e o orçamento de obras, para a Prefeitura de Lajeado/RS limitado ao
valor de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais) para projetos arquitetônicos e de R$ 400.000,00
(quatrocentos mil reais) para projetos complementares.
VIGÊNCIA: 12 MESES

TERMO DE CREDENCIAMENTO N° 42-03/2023
CHAMAMENTO PÚBLICO - CREDENCIAMENTO NO 04-04/2023,
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 2022/1437
PROCESSO DE CREDENCIAMENTO N° 2023/22678
CREDENCIADA: ER SERVICOS DE PROJETOS DE ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA
OBJETO: Prestação, conforme a demanda, de serviços técnicos profissionais de elaboração

de projetos de engenharia e/ou arquitetura, visando à execução, à compatibilização de projetos de
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arquitetura e engenharia, e o orçamento de obras, para a Prefeitura de Lajeado/RS limitado ao
valor de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais) para projetos arquitetônicos e de R$ 400.000,00
(quatrocentos mil reais) para projetos complementares.
VIGÊNCIA: 12 MESES

CONTRATO DE RATEIO Nº 264-02/2022*2 - SEGUNDO TERMO ADITIVO
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 139-02/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 27634/2023
CONSÓRCIO: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO VALE DO RIO TAQUARI – 

CONSISA VRT 
OBJETO: O rateio e definição das regras e critérios de participação financeira do MUNICÍPIO

junto ao CONSÓRCIO, nos repasses devidos para manutenção e custeio das despesas para o 
exercício de 2023. 

ADITA o valor de R$ 3.440,92 repassado pela Portaria nº 990 de 29.04.2022, em parcela
única,  destinado  exclusivamente  à  aquisição  de  exames de  ecografia  obstétrica,  ecografia  de
translucência nucal e ecografia com doppler para o presente contrato.

CONTRATO Nº 189-02/2022*1 - PRIMEIRO TERMO ADITIVO
Pregão Eletrônico nº 41-06/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023/22515
CONTRATADA: CENTRAL DE INSEMINAÇÕES COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES BEDIN LTDA
OBJETO: Prestação de serviços de inseminação artificial  bovina e suína no Município de

Lajeado/RS.
ADITIVO: A partir de 29/09/2023, fica RENOVADO, por mais 12 (doze) meses, o presente

Contrato.
VALOR: R$31.878,00

CONTRATO Nº 141-02/2022*2 - SEGUNDO TERMO ADITIVO
PREGÃO PRESENCIAL nº 26-06/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023/15435
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES
CONTRATADA: ARTHUR FELIPE BERNSTEIN 03277084094
OBJETO: A prestação de serviços de conserto e montagem de pneus para a Secretaria de Obras e
Serviços Urbanos do Município de Lajeado-RS
ADITIVO: Reajustado em 3,1615%, passando a ser o valor mensal de R$ 6.963,40 a contar de
27.07.2023.

CONCORRÊNCIA Nº 05-03/2022*4 - QUARTO TERMO DE APOSTILAMENTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6520/2023
CONTRATADA: SIEG ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA
OBJETO: Ampliação da EMEF Campestre, incluindo material e mão de obra.

CORRIGE erro formal ocorrido no  Terceiro Termo de Apostilamento, onde os valores foram
invertidos  e  a  seguinte  redação  é  a  correta:   do  total  de  R$  17.578,57  (dezessete  mil,
quinhentos e setenta e oito reais e cinquenta e sete centavos) aditados o valor de R$ 6.670,15
refere-se ao material utilizado e R$ 10.908,42 refere-se à mão de obra.
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CONTRATO Nº 207-02/2022*1 - PRIMEIRO TERMO ADITIVO
PREGÃO PRESENCIAL 48-06/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 26599/2023
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES
CONTRATADA: PAULO RENATO NARCISO (MEI) 45882215072
OBJETO: a prestação de serviços de professor mestre em capoeira para a SECEL.
RENOVA por 12 (doze) meses o prazo de vigência do presente contrato, a contar de 25.10.2023 

TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 016-02/2022*1 - PRIMEIRO TERMO ADITIVO
CREDENCIAMENTO Nº 09-04/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 18971/2023
CREDENCIADA: BANCO DAYCOVAL S.A.
OBJETO: Concessão de operações de empréstimo/financiamento com consignação em folha

de pagamento.
RENOVA por 12 meses a vigência do presente contrato, a contar de 07.12.2023. 

CONTRATO Nº 169-01/2021*2 - SEGUNDO TERMO ADITIVO
ATA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 128-01/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023/30698
CONTRATADA: BANCO DO BRASIL S.A.
OBJETO:  Prestação,  pelo  BANCO,  dos  serviços  de  arrecadação  de  valores  oriundos  de

contas, tributos e demais receitas públicas do MUNICÍPIO e respectiva prestação de contas, por
meio eletrônico, dos valores arrecadados, com extensão da prestação dos serviços de arrecadação
dos tributos e demais receitas públicas a todos pontos de atendimento do BANCO, inclusive por
intermédio de terceiros contratados.

ADITIVO: A partir  de 01/09/2023, fica aditivdo o valor  de R$23.000,00 (vinte  três mil
reais) ao presente Contrato.

CONTRATO Nº 117-01/2021*3 - TERCEIRO  TERMO ADITIVO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 021-01/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 24212/2023
CONTRATADA:FUNDAÇÃO  VALE  DO  TAQUARI  DE  EDUCAÇÃO E  DESENVOLVIMENTO  SOCIAL  -
FUVATES
OBJETO: A locação de infraestrutura de Data Center – Colocation, de propriedade da LOCADORA,
para utilização pelo MUNICÍPIO.
RENOVADA por 12 (doze) meses a vigência do presente contrato, a partir de 10.09.2023.

CONTRATO Nº138-01/2021*2 - SEGUNDO TERMO ADITIVO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09-07/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 30641/2023
OBJETO: A prestação de serviços para o Programa Espaço 4.0, para atender jovens com idade
entre  15  e  29  anos,  com  recursos  provenientes  do  Ministério  da  Mulher,  Família  e  Direitos
Humanos, Convênio nº 903671/2020 e com contrapartida do Município.
PRORROGA até 29.12.2023 a vigência do presente contrato, a contar de 06.04.2023.

CONTRATO Nº 174-01/2021*2 - SEGUNDO TERMO ADITIVO
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023/32476
CONTRATADA: MAIS SOLUÇÕES SERVIÇOS DE LIMPEZA DE RUAS LTDA
OBJETO: Prestação de serviços de assessoria técnica e análise de processos de 

licenciamento ambiental de atividades modificadoras do meio ambiente
ADITIVO: Fica aditado, a partir de 02.10.2023, em 25% as horas inicialmente contratadas

CONTRATO Nº 129-01/2021*12 - DÉCIMO SEGUNDO TERMO ADITIVO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 096-01/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 31431/2023
CONTRATADA: FUNDAÇÃO VALE DO TAQUARI DE EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL - FUVATES
OBJETO: A parceria entre os partícipes para realização dos serviços de gestão da Unidade 

de Pronto Atendimento-UPA do Município de Lajeado-RS, no âmbito do Sistema Único de Saúde – 
SUS.

RENOVADA por 12 (doze) meses a vigência do presente contrato.
REAJUSTA no índice de 4,60822% (correção pelo IPCA) a contar da renovação, passando o 

valor total deste contrato a ser de R$ 15.626.050,99.

CONTRATO Nº 165-03/2019*10 - DÉCIMO TERMO ADITIVO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 51-03/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 24844/2023
CONTRATADA: SOCIEDADE BENEFICÊNCIA E CARIDADE DE LAJEADO
OBJETO:  A  prestação  de  serviços  médico-hospitalares,  caracterizados  como  de  urgência  ou
emergência para munícipes de Lajeado por meio do Setor de Emergência, por período integral de
24  horas  por  dia  nas  especialidades  de  traumatologia,  psiquiatria,  anestesiologia,  pediatria,
ginecologia,  obstetrícia,  cirurgia  geral,  radiologia  (não  intervencionista),  clínica  médica  e
endoscopia (procedimento de retirada de corpo estranho). 
RENOVA por 12 (doze) meses a vigência do presente contrato de prestação de serviços.
CONCEDE  reajuste  no  percentual  de  8,61644%  (índice  de  correção  IPCA)  a  contar  desta
renovação,  passando  o  valor  total  do  contrato  a  ser  de  R$  9.437.241,96  (nove  milhões,
quatrocentos e trinta e sete mil, duzentos e quarenta e um reais, noventa e seis centavos).

CONTRATO Nº 132-03/2019*5 - QUINTO TERMO ADITIVO
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 01-02/2023
EXPEDIENTE ADMINISTRATIVO N° 2023/25602
LOCADORA: MITRA DIOCESANA DE SANTA CRUZ DO SUL
OBJETO: Locação de um prédio comercial em alvenaria, subsolo, com aproximadamente

408,00 m², para abrigar as atividades desempenhadas pelo Projeto Vida Campestre.
ADITIVO: A partir de 30/08/2023, fica PRORROGADO, por mais 05 (cinco) meses, o prazo

de vigência deste Contrato. 
ADITIVO: A contar de 01/08/2023, considerando a aplicação do IPCA (IBGE) acumulado de

08/2022 a 07/2023 (3,99244%), o valor do aluguel passa a ser de R$ 1.871,86.

CONTRATO Nº 168-03/2019*11 - DÉCIMO PRIMEIRO TERMO ADITIVO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 37-06/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023/24292
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CONTRATADA: COMABE AUTOMAÇÃO DE ESCRITÓRIOS LTDA
OBJETO: Prestação de serviços de OUTSOURCING DE IMPRESSÃO para todas as secretarias

municipais, incluindo o fornecimento de impressoras e multifuncionais laser e jato de tinta, além
de  suprimentos  e  insumos/consumíveis  (toner,  cilindro),  transformador  de  tensão,  assistência
técnica/manutenção  (com fornecimento  de  peças  e  componentes),  exceto  papel,  software  de
gerência e monitoramento das impressões/cópias efetivamente realizadas, bem como, quaisquer
outros elementos necessários à prestação dos serviços.

ADITIVO: A partir de 01/10/2023, fica RENOVADO, por mais 12 (doze) meses, o presente
Contrato, a partir desta mesma data fica incluído o item 05, ao presente contrato, o qual é a
locação de Scanners - ADS 4700.

VALOR: R$430.859,60

CONTRATO Nº 165-03/2019*11 - DÉCIMO PRIMEIRO TERMO ADITIVO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 51-03/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 32866/2023
CONTRATADA: SOCIEDADE BENEFICÊNCIA E CARIDADE DE LAJEADO
OBJETO:  A   prestação  de  serviços  médico-hospitalares,  caracterizados  como  de  urgência  ou

emergência para munícipes de Lajeado por meio do Setor de Emergência, por período integral
de 24 horas por dia nas especialidades de traumatologia, psiquiatria, anestesiologia, pediatria,
ginecologia,  obstetrícia,  cirurgia  geral,  radiologia  (não  intervencionista),  clínica  médica  e
endoscopia (procedimento de retirada de corpo estranho). 

ADITA o valor  de R$303.525,74 para pagamento da complementação  de valores referentes à
renovação ocorrida no mês de setembro.

CONTRATO Nº 156-02/2018*11 - DÉCIMO PRIMEIRO TERMO ADITIVO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 78-02/2018
EXPEDIENTE ADMINISTRATIVO N° 2023/25629
LOCADORA:  MARIANI – INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA.
OBJETO: Locação de 8 (oito) salas do quinto pavimento (salas 502, 504, 505, 506, 507,

508, 509 e 510) e 10 (dez) salas do sexto pavimento (salas 601, 602, 603, 604, 605, 606, 607,
608, 609 e 610), divididas em salas com banheiros individuais e um banheiro adaptado por andar,
para uso dos visitantes, perfazendo, juntas, a área de 934,52 m², com a disponibilização ainda, de
19 (dezenove) unidades de condicionadores de ar split, cortinas e divisórias leves, a instalação
elétrica e luminárias, situadas no Edifício Pirâmide, na Rua Alberto Torres, nº 452, Bairro Centro,
Lajeado-RS.

ADITIVO: A partir de 01/10/2023, fica renovado, por mais 12 (doze) meses, o presente
Contrato.

VALOR: R$180.675,84

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 011-03/2023*1 - PRIMEIRO TERMO ADITIVO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 35-07/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 26609/2023
DETENTORA: PRODUVALE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.,
OBJETO: A aquisição, sob demanda, de materiais de uso médico para a Secretaria da Saúde do
Município de Lajeado. 
AUTORIZA  a substituição da marca Medi House/modelo Bruna para a Marca Amed/modelo 
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Eduarda Premium para os itens 001 a 006 (ataduras).

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 161-03/2023. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17-07/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO DIGITAL Nº 10337/2023 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
DETENTORA: PAVSUL ASFALTOS E PAVIMENTAÇÕES LTDA.
OBJETO: Aquisição, sob demanda, de material para manutenção de vias asfaltadas para a 
Secretaria de Obras e Serviços Públicos do município de Lajeado-RS, conforme segue:

Item Quant. Un. Especificação Valor Un Valor Total 

3 5.000 SC Massa Asfáltica usinada a quente, 
preparada com  pedrisco, pó de pedra, 
areia (análise granulométrica  passante 
não inferior a 97% na peneira 3/8") e  
asfalto (teor de betume entre 4,6% e 
6,0%),  densidade aparente da massa 
entre 1,80 a 2,50  g/cm³, não 
emulsionado, para aplicação a frio em  
manutenção corretiva de revestimentos 
asfálticos.  Saco de ráfia com 25 Kg.

R$ 23,10 R$ 115.500,00

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 164-03/2023
DETENTORA: MEDICENTRO COMÉRCIO DE MEDICAMENTO LTDA
PREGÃO ELETRONICO No 03/2023
PROCESSO LICITATÓRIO No 18710/2023
OBJETO: O registro de preços para aquisição, sob demanda, de preservativos masculinos de látex
para a Secretaria da Saúde do município de Lajeado-RS, de acordo com o que segue:
ITEM DESCRIÇÃO QTD UN VALOR

UN.
VALOR TOTAL

1.1.1 PRESERVATIVO  MASCULINO  LÁTEX  49  MM  -
lubrificados,  contendo  no  mínimo  as  seguintes
informações: número do lote, data de fabricação,
validade,  venda  proibida,  distribuição  gratuita  e
selo  do  INMETRO  e  com validade  de  03  anos  a
contar da data da compra.
MARCA BLAUTEX. MODELO UNIDADE

57.600 un. R$ 0,35 R$ 20.160,00

TOTAL GERAL20.160,00

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 163-03/2023
DETENTORA: LIFE CENTER COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PREGÃO ELETRONICO No 03/2023
PROCESSO LICITATÓRIO No 18710/2023
OBJETO: O registro de preços para aquisição, sob demanda, de preservativos masculinos de látex
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para a Secretaria da Saúde do município de Lajeado-RS, de acordo com o que segue:
ITEM DESCRIÇÃO QTD UN VALOR

UN.
VALOR
TOTAL

1.1.2 PRESERVATIVO  MASCULINO  LÁTEX  52  MM  -
lubrificados,  contendo  no  mínimo  as  seguintes
informações: número do lote, data de fabricação,
validade,  venda  proibida,  distribuição  gratuita  e
selo  do INMETRO e com validade  de 03 anos a
contar da data da compra.
MARCA RILEX. MODELO RILEX

90.000 un. R$ 0,28 R$ 25.200,00

TOTAL GERAL25.200,00

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 179-02/2022*1 - PRIMEIRO TERMO ADITIVO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 32-07/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO DIGITAL Nº 2023/19158
DETENTORA: NOELI VIEIRA DISTRIBUIDORA DE SOROS E EQUIPAMENTOS MÉDICOS EIRELI
OBJETO: Registro de preços para aquisição, sob demanda, de materiais de uso médico para a
Secretaria Municipal da Saúde do Município de Lajeado
ADITIVO:  Fica  reajustado,  a  contar  de  07/06/2023,  por  motivo  de  reequilíbrio  econômico-
financeiro, o valor dos itens abaixo discriminados:

Ite
m

Especificação mínima
Unid

.

Valor
Unitá
rio

Atual

Valor
Unitário
Reequilib

rado

44
Fita cirúrgica microporosa hipoalergênica 1,2cm x 
10m, validade mínima de 12 meses a partir da 
entrega. Registro ANVISA 10332829016. Marca Ciex

rolo
 R$
1,39

 R$ 1,50
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 01-06/2023 (Lei nº 14.133/2021) – CONCESSÃO ONEROSA DE USO
DE ESPAÇO PÚBLICO DE UMA ÁREA DESTINADA DE 6.737M² (SEIS  MIL,  SETECENTOS E
TRINTA E SETE METROS QUADRADOS) LOCALIZADA NO PARQUE THEOBALDO DICK PARA
INSTALAÇÃO E EXPLORAÇÃO DE UM PARQUE DE DIVERSÕES, DURANTE A REALIZAÇÃO DO
EVENTO 7º NATAL NO CORAÇÃO, NO PERÍODO DE 15 DE NOVEMBRO A 10 DEZEMBRO DE
2023. A  sessão  pública  ocorrerá  no  dia  01/11/2023,  às  09h00min,  no  portal
www.portaldecompraspublicas.com.br. O edital e seus anexos podem ser obtidos através do
portal  www.lajeado.rs.gov.br  e  www.portaldecompraspublicas.com.br,  ou  poderão  ser
solicitados pelo e-mail procuradoria.licitacao@lajeado.rs.gov.br. Lajeado/RS, 13 de outubro de
2023. Natanael Zanatta – Procurador-Geral.
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